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COMISÃO PERMAENTE DE LICITAÇÃO -
CPL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Secretaria Municipal de Infraestrutura e

Desenvolvimento Urbano

CONTRATO Nº 21.05.01/2021 CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA

CONTRATADO: R. L. DANTAS LOCAÇÃO

COMÉRCIO SERVIÇOS E TURISMO. OBJETO:

AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA A FROTA DE

VEÍCULOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. O

presente termo aditivo tem como objeto a

PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado entre

as partes em 21/05/2021, nos termos previstos em sua

CLÁUSULA SEGUNDA. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

PRORROGAÇÃO. Pelo presente termo aditivo, fica

prorrogada a vigência do Contrato até 31/12/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL.

O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito

Municipal da cidade de João Lisboa e encontra amparo

legal no artigo 57 da Lei n.º 8.666/93. Ainda, considerando

a relevância do princípio da eficiência administrativa, bem

como o princípio da economicidade do preço acordado no

contrato como condições mais vantajosas para o Município

de João Lisboa – MA. CLÁUSULA QUARTA – DA

RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS. Ficam ratificadas as

demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato

inicial, firmado entre as partes. REGÊNCIA: LEI Nº

10.520/02. JOÃO LISBOA (MA), 20 DE DEZEMBRO DE

2021 – HELTON MENDES DE LIMA – Secretário

Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano.

Publicado por: Marcos Venicio Vieira Lima

Código identificador: c0c2okvfd020220127140125

Secretaria Municipal de Educação

CONTRATO Nº 21.05.02/2021 CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA

CONTRATADO: R. L. DANTAS LOCAÇÃO

COMÉRCIO SERVIÇOS E TURISMO. OBJETO:

AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA A FROTA DE

VEÍCULOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. O

presente termo aditivo tem como objeto a

PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado entre

as partes em 21/05/2021, nos termos previstos em sua

CLÁUSULA SEGUNDA. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

PRORROGAÇÃO. Pelo presente termo aditivo, fica

prorrogada a vigência do Contrato até 31/12/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL.

O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito

Municipal da cidade de João Lisboa e encontra amparo

legal no artigo 57 da Lei n.º 8.666/93. Ainda, considerando

a relevância do princípio da eficiência administrativa, bem

como o princípio da economicidade do preço acordado no

contrato como condições mais vantajosas para o Município

de João Lisboa – MA. CLÁUSULA QUARTA – DA

RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS. Ficam ratificadas as

demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato

inicial, firmado entre as partes. REGÊNCIA: LEI Nº

10.520/02. JOÃO LISBOA (MA), 20 DE DEZEMBRO DE

2021 – DAVISON SORMANI ALMEIDA ALVES –

Secretário Municipal de Educação.

Publicado por: Marcos Venicio Vieira Lima

Código identificador: 6vy0qjm9wvp20220127140158

Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATO Nº 21.05.03/2021 CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA

CONTRATADO: JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E

LOCAÇÕES EIRELI. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS

PARA A FROTA DE VEÍCULOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. O presente termo

aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência

do Contrato firmado entre as partes em 21/05/2021, nos

termos previstos em sua CLÁUSULA SEGUNDA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO. Pelo

presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do

Contrato até 31/12/2022. CLÁUSULA TERCEIRA – DO

FUNDAMENTO LEGAL. O presente termo aditivo

decorre de autorização do Prefeito Municipal da cidade de

João Lisboa e encontra amparo legal no artigo 57 da Lei n.º

8.666/93. Ainda, considerando a relevância do princípio da

eficiência administrativa, bem como o princípio da

economicidade do preço acordado no contrato como

condições mais vantajosas para o Município de João Lisboa

– MA. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

DAS CLÁUSULAS. Ficam ratificadas as demais cláusulas
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e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre

as partes. REGÊNCIA: LEI Nº 10.520/02. JOÃO LISBOA

(MA), 20 DE DEZEMBRO DE 2021 – WILKA

GABRIELLE DE VASCONCELOS SOUSA – Secretária

Municipal de Saúde.

Publicado por: Marcos Venicio Vieira Lima

Código identificador: 6jcu3poerlz20220127140135

Secretaria Municipal de Infraestrutura e

Desenvolvimento Urbano

CONTRATO Nº 21.05.04/2021 CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA

CONTRATADO: JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E

LOCAÇÕES EIRELI. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS

PARA A FROTA DE VEÍCULOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. O presente termo

aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência

do Contrato firmado entre as partes em 21/05/2021, nos

termos previstos em sua CLÁUSULA SEGUNDA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO. Pelo

presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do

Contrato até 31/12/2022. CLÁUSULA TERCEIRA – DO

FUNDAMENTO LEGAL. O presente termo aditivo

decorre de autorização do Prefeito Municipal da cidade de

João Lisboa e encontra amparo legal no artigo 57 da Lei n.º

8.666/93. Ainda, considerando a relevância do princípio da

eficiência administrativa, bem como o princípio da

economicidade do preço acordado no contrato como

condições mais vantajosas para o Município de João Lisboa

– MA. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

DAS CLÁUSULAS. Ficam ratificadas as demais cláusulas

e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre

as partes. REGÊNCIA: LEI Nº 10.520/02. JOÃO LISBOA

(MA), 20 DE DEZEMBRO DE 2021 – HELTON

MENDES DE LIMA – Secretário Municipal de

Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano.

Publicado por: Marcos Venicio Vieira Lima

Código identificador: l0134zaovir20220127140107

Secretaria Municipal de Assistência Social

CONTRATO Nº 21.05.05/2021 CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA

CONTRATADO: JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E

LOCAÇÕES EIRELI. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS

PARA A FROTA DE VEÍCULOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. O presente termo

aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência

do Contrato firmado entre as partes em 21/05/2021, nos

termos previstos em sua CLÁUSULA SEGUNDA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO. Pelo

presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do

Contrato até 31/12/2022. CLÁUSULA TERCEIRA – DO

FUNDAMENTO LEGAL. O presente termo aditivo

decorre de autorização do Prefeito Municipal da cidade de

João Lisboa e encontra amparo legal no artigo 57 da Lei n.º

8.666/93. Ainda, considerando a relevância do princípio da

eficiência administrativa, bem como o princípio da

economicidade do preço acordado no contrato como

condições mais vantajosas para o Município de João Lisboa

– MA. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

DAS CLÁUSULAS. Ficam ratificadas as demais cláusulas

e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre

as partes. REGÊNCIA: LEI Nº 10.520/02. JOÃO LISBOA

(MA), 20 DE DEZEMBRO DE 2021 – VALDILENE

MILHOMEM MOTA – Secretária Municipal de

Assistência Social.

Publicado por: Marcos Venicio Vieira Lima

Código identificador: 9uh5dab2a820220127140136

Secretaria Municipal de Administração e Modernização

CONTRATO Nº 11.01.09/2021 CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA

CONTRATADO: DISTIMAR COMÉRCIO E SERVIÇOS

LTDA. OBJETO: PRESTAÇÃO EVENTUAL E FUTURA

DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA DE ELETRODOMÉSTICOS, COM

REPOSIÇÃO DE PEÇAS. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO

OBJETO. O presente termo aditivo tem como objeto a

PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado entre

as partes em 11/01/2021, nos termos previstos em sua

CLÁUSULA SEGUNDA. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

PRORROGAÇÃO. Pelo presente termo aditivo, fica

prorrogada a vigência do Contrato até 31/12/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL.

O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito

Municipal da cidade de João Lisboa e encontra amparo

legal no artigo 57 da Lei n.º 8.666/93. Ainda, considerando

a relevância do princípio da eficiência administrativa, bem

como o princípio da economicidade do preço acordado no

contrato como condições mais vantajosas para o Município
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de João Lisboa – MA. CLÁUSULA QUARTA – DA

RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS. Ficam ratificadas as

demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato

inicial, firmado entre as partes. REGÊNCIA: LEI Nº

10.520/02. JOÃO LISBOA (MA), 10 DE JANEIRO DE

2022 – JOÃO PAULO VIEIRA ALVIM – Secretário

Municipal de Administração e Modernização.

Publicado por: Marcos Venicio Vieira Lima

Código identificador: dp9ob6urmvg20220127140112

Secretaria Municipal de Educação

CONTRATO Nº 11.01.10/2021 CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA

CONTRATADO: DISTIMAR COMÉRCIO E SERVIÇOS

LTDA. OBJETO: PRESTAÇÃO EVENTUAL E FUTURA

DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA DE ELETRODOMÉSTICOS, COM

REPOSIÇÃO DE PEÇAS. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO

OBJETO. O presente termo aditivo tem como objeto a

PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado entre

as partes em 11/01/2021, nos termos previstos em sua

CLÁUSULA SEGUNDA. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

PRORROGAÇÃO. Pelo presente termo aditivo, fica

prorrogada a vigência do Contrato até 31/12/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL.

O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito

Municipal da cidade de João Lisboa e encontra amparo

legal no artigo 57 da Lei n.º 8.666/93. Ainda, considerando

a relevância do princípio da eficiência administrativa, bem

como o princípio da economicidade do preço acordado no

contrato como condições mais vantajosas para o Município

de João Lisboa – MA. CLÁUSULA QUARTA – DA

RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS. Ficam ratificadas as

demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato

inicial, firmado entre as partes. REGÊNCIA: LEI Nº

10.520/02. JOÃO LISBOA (MA), 10 DE JANEIRO DE

2022 – DAVISON SORMANI ALMEIDA ALVES –

Secretário Municipal de Educação.

Publicado por: Marcos Venicio Vieira Lima

Código identificador: rwhh4h6wlf520220127140139

Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATO Nº 11.01.11/2021 CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA

CONTRATADO: DISTIMAR COMÉRCIO E SERVIÇOS

LTDA. OBJETO: PRESTAÇÃO EVENTUAL E FUTURA

DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA DE ELETRODOMÉSTICOS, COM

REPOSIÇÃO DE PEÇAS. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO

OBJETO. O presente termo aditivo tem como objeto a

PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado entre

as partes em 11/01/2021, nos termos previstos em sua

CLÁUSULA SEGUNDA. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

PRORROGAÇÃO. Pelo presente termo aditivo, fica

prorrogada a vigência do Contrato até 31/12/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL.

O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito

Municipal da cidade de João Lisboa e encontra amparo

legal no artigo 57 da Lei n.º 8.666/93. Ainda, considerando

a relevância do princípio da eficiência administrativa, bem

como o princípio da economicidade do preço acordado no

contrato como condições mais vantajosas para o Município

de João Lisboa – MA. CLÁUSULA QUARTA – DA

RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS. Ficam ratificadas as

demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato

inicial, firmado entre as partes. REGÊNCIA: LEI Nº

10.520/02. JOÃO LISBOA (MA), 10 DE JANEIRO DE

2022 – WILKA GABRIELLE DE VASCONCELOS

SOUSA – Secretária Municipal de Saúde.

Publicado por: Marcos Venicio Vieira Lima

Código identificador: $DtIYNsMgRBF

Secretaria Municipal de Assistência Social

CONTRATO Nº 11.01.12/2021 CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA

CONTRATADO: DISTIMAR COMÉRCIO E SERVIÇOS

LTDA. OBJETO: PRESTAÇÃO EVENTUAL E FUTURA

DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA DE ELETRODOMÉSTICOS, COM

REPOSIÇÃO DE PEÇAS. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO

OBJETO. O presente termo aditivo tem como objeto a

PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado entre

as partes em 11/01/2021, nos termos previstos em sua

CLÁUSULA SEGUNDA. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

PRORROGAÇÃO. Pelo presente termo aditivo, fica

prorrogada a vigência do Contrato até 31/12/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL.

O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito

Municipal da cidade de João Lisboa e encontra amparo

legal no artigo 57 da Lei n.º 8.666/93. Ainda, considerando

a relevância do princípio da eficiência administrativa, bem

como o princípio da economicidade do preço acordado no
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contrato como condições mais vantajosas para o Município

de João Lisboa – MA. CLÁUSULA QUARTA – DA

RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS. Ficam ratificadas as

demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato

inicial, firmado entre as partes. REGÊNCIA: LEI Nº

10.520/02. JOÃO LISBOA (MA), 10 DE JANEIRO DE

2022 – VALDILENE MILHOMEM MOTA BATISTA –

Secretária Municipal de Assistência Social.

Publicado por: Marcos Venicio Vieira Lima

Código identificador: 2tl2psq2pja20220127140133

Secretaria Municipal de Administração e Modernização

CONTRATO Nº 29.07.01/2021 CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA

CONTRATADO: JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E

LOCAÇÕES EIRELI. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS

PARA A FROTA DE MÁQUINAS PESADAS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

AGRICULTURA. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO

OBJETO. O presente termo aditivo tem como objeto a

PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado entre

as partes em 29/07/2021, nos termos previstos em sua

CLÁUSULA SEGUNDA. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

PRORROGAÇÃO. Pelo presente termo aditivo, fica

prorrogada a vigência do Contrato até 31/12/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL.

O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito

Municipal da cidade de João Lisboa e encontra amparo

legal no artigo 57 da Lei n.º 8.666/93. Ainda, considerando

a relevância do princípio da eficiência administrativa, bem

como o princípio da economicidade do preço acordado no

contrato como condições mais vantajosas para o Município

de João Lisboa – MA. CLÁUSULA QUARTA – DA

RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS. Ficam ratificadas as

demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato

inicial, firmado entre as partes. REGÊNCIA: LEI Nº

10.520/02. JOÃO LISBOA (MA), 20 DE DEZEMBRO DE

2021 – JOÃO PAULO VIEIRA ALVIM – Secretário

Municipal de Administração e Modernização.

Publicado por: Marcos Venicio Vieira Lima

Código identificador: 73le0fdxyj20220127140103

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA

ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA MUNICIPAL DE

JOÃO LISBOA (MA) PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO Nº 18.01.01/2021 QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO

LISBOA E A EMPRESA RJ CONTABILIDADE E

CONSULTORIA EIRELI. CLÁUSULA PRIMEIRA –

OBJETO O presente Termo Aditivo de contrato tem por

objeto a contratação de pessoa jurídica para a prestação de

serviços de assessoria contábil para Câmara Municipal de

João Lisboa (MA), em conformidade com as especificações

constantes do Termo de Referência do processo de

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o nº

001/2021 e da proposta apresentada. CLÁUSULA

SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO Vinculam-se ao

presente Termo Aditivo de Contrato, independentemente de

transcrição, o processo de INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO tombado sob o nº 001/2021. CLÁUSULA

TERCEIRA – DO VALOR TOTAL O valor total estimado

deste Termo Aditivo de contrato é de R$ 52.000,00

(cinquenta e dois mil reais). PARÁGRAFO ÚNICO - Serão

mantidos integralmente os preços contratados, conforme

proposta de preços apresentada nos autos do processo de

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 001/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

CONTRATUAL Fica alterada a CLÁUSULA QUINTA -

DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO, para o fim de

prorrogar por doze meses o prazo de vigência contratual

inicialmente estabelecido, nos moldes do que preconiza o

processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº

001/2021 e art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS As despesas decorrentes do presente

Contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária, prevista para o exercício financeiro de 2022

(dois mil e vinte e dois): 01.031.0001.2-001 – Manutenção

das Atividades Legislativas da Câmara Municipal 3.3.90.39

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e

condições do contrato aditado. CLÁUSULA SÉTIMA –

DO FORO Fica eleito o foro de João Lisboa/MA, com

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do

presente instrumento. João Lisboa (MA), 20 de dezembro

de 2021. RONNIE VON LUIS RODRIGUES –

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL.

Publicado por: Marcos Venicio Vieira Lima

Código identificador: $L2YcHsv2WNj
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de João Lisboa

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretária de Administração e Modernização
Av. Imperatriz, 1331 – Centro – João Lisboa – MA

Cep: 65.922-000

VILSON SOARES FERREIRA LIMA
Prefeito Municipal

JOÃO PAULO VIEIRA ALVIM
Secretário de Administração e Modernização

Informações: faleconosco@joaolisboa.ma.gov.br

MUNICIPIO DE JOAO
LISBOA:07000300000110

/C=BR/O=ICP-Brasil/ST=MA/L=Joao Lisboa/OU
=Presencial/OU=07000276000119/OU=Secretaria
da Receita Federal do Brasil - RFB/OU=RFB e-
CNPJ A1/CN=MUNICIPIO DE JOAO
LISBOA:07000300000110 Data:27.01.2022 23:07
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